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Em d e 

k_E_ I N2 87.0 
de 9 de abril de 1962 
-~---------------------

de 19 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta-
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito especial de ~.ooo.ooo,oo (dois milhÕes de cruzeiro! ), 

' destinado a abertura de um poço arteziano no Jardim Paulista, -- , construçao da casa das maquinas , encanamentos e outras despesas. 
A 

Artigo 22 -Fica anulada na importancia de Cr.$ ••• 
z.ooo.ooo ,oo (dois milhÕes de cruzeiros) a verba 241/8-63-2 - M~ 
terial Permanente, item v, do orçamento vigente. 

, , 
~g~ - O val or do presente credito sera cobe~ 

to com os recursos provenientes da anulação de que trata o arti
go anterior. 

Artig~ - Esta lei entrará em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura da Est~ncia de São Jowé ~s Campos, 9 de 

abril de 1962. ' \ (kL-~:it~:~ ~NO FERREI~~ 
PTe{eito Mtmtclpal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e ~ 
A 

Pessoal, aos nove dias do mes de abril de mil novecentos e seseen 
ta e dois. 

José Machado - Chefe da S.~.P. 


